
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS E CIDADANIA 
GABINETE DA PRÓ-REITORIA 

 
                    PORTARIA N° 005/2021 – PROAECI 

 

O Pró-reitor de Assuntos Estudantis e Cidadania da Universidade Federal do 

Espírito Santo, usando de suas atribuições legais e estatutárias, 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º - Instituir a Comissão de Coordenação e Divulgação de Conteúdos e Notícias 

Institucionais da PROAECI, com a finalidade de planejar, coordenar e executar ações nos 

diversos meios digitais e mídias sociais, visando disponibilizar e divulgar conteúdos e 

informações produzidos no âmbito da Proaeci que sejam de interesse da comunidade     

universitária e da sociedade civil mais ampla; 

 
Art.2º - O trabalho da Comissão de Coordenação e Divulgação de Conteúdos e Notícias 

Institucionais será desenvolvido com observância nas decisões estabelecidas pela Gestão da 

Proaeci. 

 

Art.3º - Designar para compor a referida Comissão os(as) servidores(as) abaixo 

relacionados(as), sob     a coordenação conjunta do primeiro e da segunda:  

 

NOME SIAPE 

Eduardo Alves Cola - representante da DELPE 2168585 

Thalita de Siqueira Lisboa - representante da PROAECI 3226466 

Viviana de Paula Corrêa - representante da DAAD 2064021 

Wanessa Gonçalves dos Santos - representante do NAUFES 2437507 

Andrea Schneider Almeida Dantas Silva - representante da DAE 2164980 

Claudia Angela Lima Oliveira Lena - representante da DGR 1965964 

     

Art.4º. -  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Vitória – ES,  05 de maio de 2021. 

 
 

Prof. Dr. Gustavo Henrique Araújo Forde 

Pró-Reitor e Assuntos Estudantis e Cidadania 

PROAECl/UFES 

 
UFES - Universidade Federal do Espirito Santo - Campus Alaor Queiroz de Araújo.  
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